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INDICAÇÃO  Nº  1435,  DE  2002

A questão da segurança pública, no Estado de São Paulo, está exigindo medidas urgentes do Poder Público.

O provimento efetivo da segurança pública depende, basicamente, de uma polícia equipada, treinada e motivada.

Em se tratando de segurança pública, é melhor que se invista, preferencialmente, em ações de prevenção no combate à violência e à criminalidade e, para isso, o Governo do Estado deve investir e valorizar no policiamento ostensivo/preventivo.

Devemos considerar, também, que, de policiais desmotivados não se obtém eficiência na contenção da violência e na redução da criminalidade e  que policiais militares recebendo vencimentos risíveis e diária de alimentação de apenas R$ 10,00 (Dez Reais)/mês, certamente não estão sendo devidamente motivados.

Tal situação é agravada diante da iminência do retorno de um surto inflacionário, decorrente da atual política econômica, e que culminou com a precariedade das condições de vida de cada um dos policiais e de suas famílias, refletindo, negativamente, no provimento da segurança pública.

Isto posto, Indico,

nos termos regimentais dessa Egrégia Casa de Leis, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que se digne a tomar, através dos órgãos competentes, urgentes providências, no sentido de que se altere o valor da diária de alimentação dos policiais militares para, no mínimo, R$ 300,00 (Trezentos Reais)/mês, como medida de justiça e de valorização desses servidores.



Sala das Sessões, em 10/12/2002

a)  MARIÂNGELA DUARTE
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